
LEI MUNICIPAL Nº 0776/48 (12)
Modifica o auxílio a ser prestado à Sopa Escolar.

LIBÓRIO BERVIAN, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no e-
xercício do cargo de Prefeito Municipal de Carazinho.

FAÇO SABER em cumprimento do Art. 4º, inciso I, do Capítulo
I, da Lei Orgânica do Município, que a Cãmara aprovou e eu
sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica a Prefeitura autorizada a prestar, anualmen-
te, um auxílio:

a) à sopa escolar do Grupo da Glória CR$ 1.200,00;
b) à sopa escolar do Grupo Princesa Isabel CR$ 3.000,00.
Art. 2º - Os auxílios de que tratou o artigo anterior,

serπo distribuídos em 10 mensalidades correspondentes aos meses
de março à dezembro.

Art. 3º - Servirá de recurso para atender a despesa
referente ao artigo 1º desta Lei, o cancelamento da dotaçπo
orçamentária sob símbolo 211.8.29.4 c) e o restante, até o seu
limite, da verba 62.8.93.4 b) da Lei de orçamento, em vigor.

Art. 4º - Os orçamentos vindouros deverπo consignar os res-
pectivos auxílios sob código 211-8.29.4 e seus incisos
correspondentes.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 30 de abril de
1948.

a)LIBÓRIO BERVIAN
Prefeito em exercício

a)JOÃO SICA
Secretário.
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